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ATA DA 5ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – 

2017 

( 124ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PJE) 

 

Ata da 5ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, realizada em 17 

de fevereiro de 2017, às 13h30, na Sala de Reuniões da Presidência, sob a presidência 

do  Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola, presentes os membros do 

Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, designados pela Portaria GPR N. 664, de 

13 de maio de 2014, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de maio de 

2014, a saber, o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Corregedoria Doutor Caio 

Brucoli Sembongi, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do 7º Juizado Especial  Cível 

de Brasília Doutor Flávio Fernando Almeida da Fonseca, o Excelentíssimo Senhor Juiz 

de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília Doutor Flávio Augusto Martins Leite, o 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto do CEJUSC/JEC/Brasília Doutor Josmar 

Gomes de Oliveira, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do MPDFT Doutor  

André Vinícius Espírito Santo de Almeida, a Senhora Assessora do MPDFT Gabriela 

Badaró,  o Excelentíssimo Senhor Representante da OAB/DF Doutor Edilberto Nery 

Petry, a Excelentíssima Senhora Defensora Pública do Distrito Federal Sandra 

Aparecida Dohler Ferreira,  o Senhor Secretário do Processo Judicial Eletrônico 

Declieux Dias Dantas, o Senhor Coordenador Substituto de Projetos e de Sistemas da 

Primeira Instância - COSIST Tulio Vieira Lins Parca e o Senhor Luiz Antônio Mendes 

Garcia, representante da Secretaria-Geral da Corregedoria – SGC. Ausentes, 

justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da Primeira Vice-Presidência 

Doutor Lizandro Garcia Gomes Filho, tendo indicado para substituí-lo nessa reunião a  

Senhora Coordenadora da Assessoria da Primeira Vice-Presidência Anna Karina 

Campelo Pfeilsticker Rocha; a Excelentíssima Senhora Juíza Assistente da Segunda 

Vice-Presidência Doutora Luciana Yuki Fugishita Sorrentino, tendo indicado para 

substituí-la nessa reunião a Senhora Assessora da Segunda Vice-Presidência Erika 

Maroja de Medeiros; o Excelentíssimo Senhor Procurador do Distrito Federal 

Alexandre Moraes Pereira, tendo indicado para substituí-lo, a Doutora Thaís Viturino 

Boueres,  Diretora de Suporte Administrativo da Procuradoria-Geral do Distrito 

Federal. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola iniciou os trabalhos 

submetendo à apreciação dos membros do Comitê o primeiro item da pauta: 

Aprovação da Ata da 4ª Reunião do Comitê Gestor, realizada em 10 de fevereiro de 

2017.  Não houve impugnação e a ata foi declarada aprovada. Em seguida, o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Comitê Gestor do PJE passou ao 

segundo item da pauta: Testes na plataforma de comunicação para o plantão. Com a 

palavra, o Senhor Secretário do PJE informou que foram realizados testes com a 

ferramenta Telegram, que fará o alerta para os desembargadores de plantão sobre o 

aviso de medidas urgentes. Inicialmente, foi criado o grupo de testes Plantão de 
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Segundo Grau. Caso esse aplicativo de mensagens seja aprovado, poderão ser criados 

três grupos: Plantão do Primeiro Grau, Plantão da Turma Recursal e Plantão do 

Segundo Grau. Esses grupos irão receber a notificação via Telegram. Quando o 

processo for distribuído para o plantão, automaticamente receberão um aviso de que 

o processo foi distribuído. O Excelentíssimo Senhor Presidente do Comitê Gestor 

questionou sobre o treinamento dos servidores das varas em que será implantado o 

sistema em 17 de março do corrente ano e o Senhor Secretário do PJE esclareceu que 

no momento não há salas disponíveis para o treinamento de servidores das trinta e 

oito unidades judiciárias. O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Flávio Leite sugeriu 

que fossem utilizadas as salas de sessões das Câmaras Cíveis para treinamento nos dias 

em que não são realizadas sessões. Destacou que há bastante espaço para comportar 

uma turma de treinamento. O Senhor Secretário do PJE comprometeu-se a verificar 

com a Secretaria do Instituto sobre essa possibilidade.  Em seguida, passou ao terceiro 

item da pauta: apresentação da rotina de comunicação entre instâncias. Com a 

palavra, o Senhor Secretário do PJE informou que foi feita uma apresentação inicial da 

rotina de comunicação e foram solicitadas algumas melhorias na ferramenta, que já 

estão sendo feitas e possivelmente na próxima semana será possível fazer uma nova 

apresentação da ferramenta. Na sequência, passou ao quarto item da pauta: Assuntos 

Diversos Foi franqueada a palavra ao Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça do 

MPDFT que questionou sobre a liberação do sigilo de documentos. Conforme relatou, 

no Agravo de Instrumento existe uma petição inicial, as razões de recurso estão 

disponíveis, há uma decisão judicial, mas não é possível a visualização pelo MP. O 

Senhor Secretário do PJE informou que irá colocar no fluxo para que seja liberado o 

processo ao MP. O Senhor Representante do MPDFT destacou que além dessa 

dificuldade existe uma outra problemática em relação as várias intimações vinculadas 

a um documento. As Varas de Fazenda Pública acabam intimando mais de uma vez o 

MP. O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do CEJUSC/JEC/Brasília sugeriu que seja 

feita a retirada do sigilo de documentos, mantendo-se o processo sigiloso, com 

visibilidade para as partes e o MP ou que os documentos sejam mantidos sigilosos e 

liberados para a parte, sendo reforçado esse procedimento com as varas. O MM Juiz 

de Direito Doutor Flávio Fernando sugeriu que seja colocado um alerta para                                                                                       

minimizar os efeitos até que se consiga mudar a regra do CNJ. Em seguida, o MM Juiz 

de Direito Flávio Leite ressaltou a necessidade de uniformidade em relação aos 

instrutores que ministram o treinamento para o sistema PJE para os servidores e 

magistrados da Casa. Relatou que no juízo em que exerce a titularidade, o treinamento 

é sempre ministrado aos novos servidores pelo mesmo servidor, objetivando 

minimizar os riscos de suprimir informações. Na sequência, a Excelentíssima Senhora 

Defensora Pública do DF questionou sobre os processos em que é preciso protocolar a 

petição sem endereço. O MM Juiz de Direito Flávio Leite sugeriu que fosse criado um 

endereço virtual e o endereço real seja mantido sigiloso, sendo uma rotina fora do 
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sistema. O Senhor Secretário do PJE destacou que já foi aberta uma issue no CNJ para 

tratar essa questão. A Senhora Defensora Pública do DF relatou sobre a duplicidade de 

intimações pelo Diário de Justiça Eletrônico – DJE e pela petição eletrônica, tendo a 

Diretora da 1ª Turma Recursal informado que essa orientação teria sido dada pela 

Corregedoria, para que os processos possam entrar na base de dados do Tribunal. 

Todavia, as outras turmas não procedem do mesmo modo, intimam apenas pelo 

expediente. Foi solicitado que haja uma orientação uniformizando esse procedimento. 

A Senhora Representante da Procuradoria-Geral do DF, relatou que a Procuradoria 

tem observado a existência de até três intimações, incluindo a física por oficial de 

justiça, o que dificulta a contagem de prazos. A Senhora Defensora Pública relatou 

ainda que os Embargos à Execução não estão sendo aceitos em meio físico quando o 

processo é físico. Conforme relatou, em algumas varas tem havido a orientação para 

que os Embargos à Execução sejam distribuídos eletronicamente. Sugeriu que haja 

uma orientação para as unidades judiciárias sobre esse procedimento. Relatou ainda 

que nos juizados especiais é utilizada a classe processual Embargos de Terceiros, mas 

que nas varas comuns não existiria essa classe. Deste modo, questionou sobre a 

possibilidade de criação da classe Embargos de Terceiros ou uma saída alternativa. O 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Comitê Gestor solicitou ao Senhor Secretário do 

PJE que avalie uma solução para essa questão que será novamente discutida na 

próxima reunião. Ao final, o Excelentíssimo Senhor Presidente do Comitê Gestor 

agendou a 6ª Reunião do Comitê Gestor do PJe, para o dia 24 de fevereiro de 2017, 

às 13h30. Exaurida a pauta e não havendo outras deliberações por parte dos 

presentes, encerrou a sessão às 14h45min, determinando que fosse lavrada a presente 

ata, que por ser a expressão da verdade segue assinada por todos os presentes. 

 

 

Desembargador FLÁVIO ROSTIROLA  

Presidente do Comitê Gestor do PJe 

 

CAIO BRUCOLI SEMBONGI 

Juiz Assistente da Corregedoria 

 

FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 

Juiz de Direito o 7º Juizado Especial Cível de Brasília 

 

FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE 

Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília 

 

JOSMAR GOMES DE OLIVEIRA 

Juiz de Direito Substituo do CEJUSC/JEC/Brasília 
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ANDRÉ VINÍCIUS ESPÍRITO SANTO DE ALMEIDA 

Procurador de Justiça do MPDFT 

 

GABRIELA BADARÓ 

Assessora do MPDFT 

 

EDILBERTO NERY PETRY 

Representante da OAB/DF 

 

SANDRA APARECIDA DOHLER FERREIRA 

Defensora Pública do DF 

 

THAÍS FERREIRA VITURINO BOUERES 

Diretora de Suporte Administrativo da PGDF 

 

ANNA KARINA CAMPELO PFEILSTICKER ROCHA 

Coordenadora da Assessoria da Primeira Vice-Presidência 

 

ERIKA MAROJA DE MEDEIROS 

Assessora da Segunda Vice-Presidência 

 

LUIZ ANTÔNIO MENDES GARCIA 

Assessor da Secretaria-Geral da Corregedoria 

 

DECLIEUX DIAS DANTAS 

Secretário do PJE 

 

TULIO VIEIRA LINS PARCA 

Coordenador Substituto da COSIST 

 

 

 


